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NOTÍCIAS TJRJ 
 

Tribunal de Justiça terá portal para dar transparência ao sistema 
penitenciário 
 

Novo presidente do TRE-RJ propõe coalizão para garantir 
normalidade das eleições de 2018 

 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Mantida decisão que nega trâmite a HC de mãe de bebê presa 
preventivamente 

 

A Segunda Turma manteve decisão do ministro Dias Toffoli que negou 

seguimento a habeas corpus no qual se discutia a possibilidade de 

substituição da prisão preventiva por domiciliar para uma mãe com filho 

pequeno. Em agravo regimental no Habeas Corpus (HC) 145485, impetrado pela Defensoria Pública da União, o 

colegiado levou em consideração óbices processuais para a análise da matéria e também não constatou 

qualquer ilegalidade que justificasse a atuação do STF, em especial diante das condições materiais do presídio 

feminino do Paraná, onde foi constatada existência de creche e estrutura adequada para o recebimento da 

criança e da mãe. 

 

O relator do caso, ministro Dias Toffoli, observou que o HC apresentava impedimento processual para sua 

tramitação, uma vez que foi impetrado contra decisão monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ), e seu 

conhecimento pelo Supremo implicaria supressão de instância. A concessão da ordem de ofício, explicou o 

 
Leia no portal do TJRJ 

 

   Atos oficiais    

   Biblioteca 

   Ementário  

  Informativo de Suspensão... 

 Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 

 

 

Informativos 

  STF nº 885  

  STJ nº 615  

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53016?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53016?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53011?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/53011?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=363915
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=363915
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo885.htm
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/


ministro, exigiria a constatação de situação excepcionalmente grave ou ilegalidade flagrante. 

 

Contudo, observou o ministro, não foi o que se verificou das informações oferecidas pelo juiz de primeira 

instância.  

 

Segundo o relato, a mãe está atualmente recolhida à penitenciária feminina acompanhada do filho de quatro 

meses.  

 

No presídio, o juízo constatou que “todas as crianças possuem os cuidados necessários para seu 

desenvolvimento físico, psíquico e emocional dentro da creche ‘Cantinho Feliz’, local separado das celas onde as 

mulheres dormem”. As crianças possuem o acompanhamento diário das mães e apoio psicológico e social 

oferecido pelo Grupo Marista.  

 

Assim, para o relator, não ficou configurada situação excepcional que justifique a atuação do STF. 

 

O decano da Corte, ministro Celso de Melo, lembrou que tem decidido pleitos similares de gestantes e lactantes 

com base nas Regras de Bangkok e no artigo 318 do Código de Processo Penal. No entanto, no caso dos autos, 

as informações sobre a unidade penitenciária e a pendência da análise final pelas instâncias antecedentes não 

justificariam a atuação do STF. Ele explicou ainda que a possibilidade de prisão domiciliar em certos casos não é 

garantia absoluta de sua obtenção. “Não significa que haja um direito líquido e certo para obtenção desse 

tratamento diferenciado. É preciso examinar uma série de outras condições”, afirmou. 

 

Processo: HC 145485 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

Benefício previdenciário em si não prescreve, somente as prestações não reclamadas  
 

O benefício previdenciário é imprescritível. No entanto, prescrevem as prestações não reclamadas pelo 

beneficiário no período de cinco anos, em razão de sua inércia.  

 

O entendimento foi manifestado pela Primeira Turma ao negar provimento a recurso em que o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS) alegava estar prescrito o direito de uma trabalhadora rural requerer salário-maternidade, 

benefício pago pela autarquia durante 120 dias em razão do nascimento de filho ou de adoção. 

 

Segundo o INSS, deveria ser aplicado ao caso o prazo decadencial de 90 dias, conforme o previsto no parágrafo 

único do artigo 71 da Lei 8.213/91, vigente à época do nascimento dos filhos da autora. 
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O ministro Napoleão Nunes Maia Filho esclareceu que a Lei 8.861/94 alterou o artigo 71 da Lei 8.213/91, fixando 

um prazo decadencial de 90 dias após o parto para requerimento do benefício pelas seguradas rurais e 

domésticas. Entretanto, esse prazo decadencial foi revogado pela Lei 9.528/97. 

 

A qualquer tempo 

 

De acordo com o ministro, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do RE 626.489, com repercussão 

geral, firmou entendimento de que “o direito fundamental ao benefício previdenciário pode ser exercido a 

qualquer tempo, sem que se atribua qualquer consequência negativa à inércia do beneficiário, reconhecendo que 

inexiste prazo decadencial para a concessão inicial de benefício previdenciário”. 

 

Napoleão explicou que os benefícios previdenciários envolvem relações de trato sucessivo e atendem 

necessidades de caráter alimentar. “As prestações previdenciárias têm características de direitos indisponíveis, 

daí porque o benefício previdenciário em si não prescreve, somente as prestações não reclamadas no lapso de 

cinco anos é que prescreverão, uma a uma, em razão da inércia do beneficiário”, disse. 

 

Para o ministro, é necessário reconhecer a inaplicabilidade do prazo decadencial, já revogado, ao caso, ainda 

que o nascimento do filho da segurada tenho ocorrido durante sua vigência. 

 

Direito do nascituro 

 

“Não se pode desconsiderar que, nas ações em que se discute o direito de trabalhadora rural ou doméstica ao 

salário maternidade, não está em discussão apenas o direito da segurada, mas, igualmente, o direito do infante 

nascituro, o que reforça a necessidade de afastamento de qualquer prazo decadencial ou prescricional que lhe 

retire a proteção social devida”, afirmou. 

 

Napoleão Nunes Maia Filho afirmou ainda que se a Constituição Federal estabelece a “uniformidade e 

equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, não seria razoável admitir-se um prazo 

decadencial para a concessão de benefício dirigido tão somente às trabalhadoras rurais e domésticas”. 

 

Processo: REsp 1420744 e REsp 1418109 

Leia mais... 
 

Responsabilidade solidária não pode ser invocada contra consumidor para ressarcir prejuízo de 
empresa  
 

A responsabilidade solidária existente entre os integrantes da cadeia de fornecimento de bens ou serviços, 

aplicável na reparação de danos sofridos pelo consumidor, não pode servir de base para que se cobre do 

consumidor um prejuízo sofrido no âmbito da relação entre empresas. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma rejeitou o recurso de um hospital que tentava cobrar diretamente do 

paciente a dívida de R$ 47 mil decorrente de uma internação, após ter conhecimento da falência da operadora de 
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planos de saúde. Para o colegiado, em casos assim, é inviável aplicar a tese de responsabilização solidária 

contra o consumidor. 

 

Antes de ser internado, o consumidor assinou um termo declarando que assumia a responsabilidade pelos 

encargos hospitalares, caso não fossem cobertos pelo plano de saúde. Com esse documento, o hospital buscou 

o ressarcimento diretamente do cliente, após saber da falência da operadora do plano. 

 

No recurso ao STJ, o hospital alegou que o termo de responsabilidade assinado pelo cliente caracterizava 

responsabilidade solidária e era instrumento jurídico suficiente para autorizar a cobrança diretamente contra ele. 

 

Responsabilidade subsidiária 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o tribunal de segunda instância, ao analisar o termo 

assinado pelo consumidor, concluiu que se tratava de responsabilidade subsidiária, ou seja, o hospital deveria 

primeiro esgotar as tentativas de receber da operadora do plano (devedor principal), para só então cobrar a 

dívida do consumidor. 

 

No entanto, não há no processo indicação de que o hospital tenha tentado cobrar o valor do devedor principal ou 

de sua sucessora, embora a carteira de clientes dos planos de saúde tenha sido transferida a outro grupo. 

 

A ministra enfatizou que a responsabilidade solidária possível de existir nesses casos é fundada no Código de 

Defesa do Consumidor e serve exclusivamente para reparação de danos sofridos pelo consumidor, jamais 

podendo ser invocada como argumento para que o próprio consumidor arque com os prejuízos causados nas 

relações entre empresas participantes da cadeia de fornecimento. 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma acompanhou o voto da relatora pela impossibilidade de rever o entendimento 

do tribunal de origem, que foi baseado na análise de cláusulas contratuais (Súmula 5). 

 

Processo: REsp 1695781 

Leia mais... 
 

Ato processual anterior à interdição só pode ser anulado quando já existente incapacidade  
 

Atos processuais anteriores à decretação judicial de interdição – como nos casos de citação da pessoa 

posteriormente interditada – podem ser anulados quando reconhecida a incapacidade para os atos da vida civil. 

Porém, o reconhecimento não ocorre como um efeito automático da sentença de interdição. Para tanto, deve ser 

proposta ação específica de anulação do ato jurídico, com a comprovação da existência da incapacidade 

anterior. 

 

Com base nesse entendimento, a Quarta Turma negou, por unanimidade, recurso que pedia anulação de citação. 

A Defensoria Pública – curadora especial da recorrente – alegou ter ocorrido citação indevida de incapaz e falta 

de intimação do Ministério Público para atuar em processo onde a recorrente estaria incapacitada para atos da 

vida civil. 
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Como a citação da recorrente aconteceu em data anterior à declaração da situação jurídica da interdição, o 

ministro relator, Luis Felipe Salomão, entendeu ser válido o ato processual. O relator destacou que, no momento 

do ajuizamento da ação de rescisão contratual, ainda não havia sido decretada a interdição da interessada na 

ação. Portanto, não havia interesse de incapaz e obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público no caso. 

 

Segundo Salomão, a sentença de interdição produz efeitos ex nunc – a partir do momento em que é proferida, 

não se limitando a declarar uma incapacidade preexistente da pessoa, mas, também, a constituir uma nova 

situação jurídica de sujeição do interditado à curatela. 

 

Interdição 

 

Segundo os autos, a recorrente foi citada em 2003, em processo movido por construtora que pedia rescisão 

contratual e reintegração de posse de imóvel pelo não pagamento de prestações. Após perder a ação, a 

recorrente apresentou recurso, alegando ser incapaz para o exercício dos atos da vida civil, e requereu a 

nulidade da citação e de todos os atos dela procedentes. 

 

Em fevereiro de 2004, a recorrente foi judicialmente interditada. Em novembro de 2005, recurso que buscava a 

anulação do processo foi rejeitado sob o argumento de que não existia decreto judicial da interdição alegada no 

momento da citação. O trânsito em julgado do acórdão se deu em maio de 2008. 

 

O ministro explicou que os atos praticados anteriormente à interdição, quando já existente a incapacidade, até 

poderiam ser reconhecidos nulos, mas não como efeito automático da sentença de interdição. Para tanto, 

segundo ele, deve ser proposta ação específica de anulação do ato jurídico, em que deve ser demonstrada que a 

incapacidade já existia ao tempo de sua realização. 

 

“Ressalte-se que não consta do acórdão recorrido - sequer das alegações da recorrente ou do Parecer do 

Ministério Público Estadual ou Federal - referência a que tenha havido qualquer observação na sentença de 

interdição acerca do estado anterior da interditada, no sentido da determinação da retroação dos efeitos da 

decisão. Desta feita, vale para a hipótese a regra geral do efeito ex nunc da sentença de interdição”, ressaltou. 

 

Nulidade processual 

 

O segundo argumento da defesa para solicitar a anulação da decisão judicial era de que a não intervenção do 

Ministério Público no feito, tendo em vista a alegada incapacidade da recorrente, seria passível de anular a 

decisão. 

 

Ainda de acordo com o ministro Salomão, a jurisprudência do STJ entende que, mesmo nas causas em que a 

intervenção do MP é obrigatória, por envolver interesse de incapaz, seria necessária a demonstração de prejuízo 

para que houvesse o reconhecimento da nulidade processual. 

 

O relator explicou que, no caso concreto, no momento do ajuizamento da ação de rescisão contratual, não havia 

sido decretada a interdição da interessada na ação. Portanto, como não estava sendo questionado interesse de 



incapaz não haveria obrigatoriedade de intervenção do Ministério Público. 

 

Mesmo assim, o ministro verificou que o Ministério Público participou dos autos do caso em análise, por três 

vezes, após denúncia feita por terceiro, de supostas irregularidades no processo. 

 

“Penso que a não intimação do Ministério Público, no caso dos autos, não conduz à nulidade do processo, tendo 

em vista sua efetiva participação, consubstanciada nas inúmeras manifestações apresentadas, aqui referidas”, 

afirmou. 

 

Para Salomão, somente após ter sido declarada a incapacidade, por sentença proferida nos autos da ação de 

interdição, é que foi nomeada a curatela definitiva, e a partir daí, a intimação do Ministério Público se faria, em 

tese, necessária, para proteção dos interesses da interditada. 

 

Estatuto 

 

O ministro analisou, também, a matéria sob a perspectiva da Lei 13.146 de 2015 – o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. Segundo Salomão, devem continuar vigorando as decisões judiciais referentes às interdições 

anteriores à vigência do Estatuto da Pessoa com Deficiência, no que diz respeito aos aspectos patrimoniais e 

negociais, “em adequação ao novel diploma e como medida necessária à garantia da segurança jurídica e social, 

sendo imprescindível a atuação dos legitimados para promoção da extinção total dos efeitos da interdição”. 

 

Processo: REsp 1694984 

Leia mais... 
 

Diplomata acusado de matar a mulher poderá deixar o país  
 

Por unanimidade, a Sexta cassou decisão que proibia o diplomata espanhol Jesus Figón Leo, acusado de 

homicídio, de ausentar-se do país sem autorização judicial. 

 

O diplomata foi denunciado pelo assassinato da esposa, ocorrido em 12 de maio de 2015, no apartamento do 

casal, em Vitória. Após o crime, o Estado espanhol indicou a renúncia da imunidade de jurisdição do agente 

diplomático, mas fez menção expressa de reservar a imunidade de execução, ou seja, embora o diplomata possa 

ser processado e eventualmente condenado no Brasil, a execução da pena se dará apenas na Espanha. 

 

Durante o processo, foi fixada medida cautelar consistente na proibição de que o diplomata se ausente do país, 

“a fim de assegurar a aplicação da lei penal, bem como a futura instrução processual”. 

 

Sem razoabilidade 

 

Contra a decisão, a defesa recorreu ao STJ. O relator, ministro Nefi Cordeiro, entendeu pela concessão da ordem 

de habeas corpus para afastar a medida cautelar, em razão da imunidade executória da pena. 

 

“O relevante fundamento esposado na fixação da cautelar foi assegurar a aplicação da lei penal, mas, não sendo 
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ao Brasil cabível a execução de eventual pena, resta sem razoabilidade a proteção desse risco”, explicou o 

relator. 

 

O ministro reconheceu que a decisão também apontou que a medida seria necessária à instrução criminal, mas 

entendeu que impedir que o acusado saísse do país em nada afetaria a colheita de provas. 

Além disso, Nefi Cordeiro destacou não haver nenhuma indicação de que o diplomata teria tentado destruir 

provas ou ameaçado testemunhas e que “eventual intento de não comparecer a atos do processo é reserva de 

autodefesa a ele plenamente possível – sequer o júri restaria no caso impedido”. 

 

Processo: RHC 87825 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Salário de juiz: vinte e três tribunais já entregaram as planilhas  

Conselheiros do CNJ discutem implantação da plataforma de editais  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0004151-95.2013.8.19.0083  
rel. Des. Carlos José Martins Gomes – j. 01.08.2017 e p. 11.08.2017   
 
 
Apelação Cível. Ação de reintegração de posse. Alegação autoral de que teve que sair de casa construída em 

imóvel que recebeu em doação de seu tio materno, onde vivia com seu ex-cônjuge, em razão das ameaças 

perpetradas pelo mesmo. Parte ré que afirma que não houve a doação e sim que ambos as partes 

conjuntamente invadiram o terreno e construíram a casa que residiram durante o casamento. Sentença que 

extinguiu o processo sem apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, ao entendimento de que a 

questão relativa aos direitos sobre a casa deve ser resolvida na ação de partilha. Reiteração do pleito de 

gratuidade de justiça formulado pelo apelante, autor da demanda. Ausência de elementos que possam evidenciar 

a falta de pressupostos legais para a concessão do benefício. O interesse de agir no feito ora em questão está 

caracterizado. Das linhas da petição inicial, possível vislumbrar que o autor narra que morava junto com a ré no 

imóvel e que de lá teve que sair em razão de ameaças realizadas pela mesma. A questão retratada nos autos é 

de fato e não de direito. Questão diversa é a relativa ao domínio do imóvel que é objeto de partilha de bens do 

casal em ação própria. Verifica-se que há interesse no pedido possessório formulado na demanda em apreço. Na 

hipótese dos autos está evidenciada a composse (art. 1.199, do CC). Possibilidade do compossuidor de fazer uso 

de ação possessória contra o outro possuidor. Recurso a que se dá provimento, para reconhecer o interesse de 
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agir e anular a sentença, concedido ao autor o benefício da Gratuidade de Justiça. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: Gab. Des. Carlos José Martins Gomes  

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ 
 

Página do Banco do Conhecimento que correlaciona a Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do 

TJERJ. A consulta pode ser realizada por meio de 2 (dois) índices: o analítico ou o remissivo. Além disso, 

contempla a síntese dos julgamentos realizados nos conflitos de competência entre Câmaras Cíveis e Câmaras 

Cíveis especializadas, com eficácia vinculante, cujas deliberações são de observância obrigatória para todos os 

Órgãos do Tribunal. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Consultas → Banco do Conhecimento → Jurisprudência → Assuntos de 

Diminuta Complexidade → Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ. 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
     
 

 

EMENTÁRIOS 
 
Comunicamos que hoje (06/12) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Cível nº 31, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto a decisão-surpresa 

proferida em embargos à execução, com violação do dever de fundamentação, inobservância ao contraditório 

substancial, acarretando a nulidade da sentença e procedência da ação rescisória face a documento novo 

havendo desconhecimento pelo autor.  
 
Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais       
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Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201700128245
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000031&Version=1.0.3.50
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2017000031&Version=1.0.3.50
mailto:sedif@tjrj.jus.br

